
  

 
 
 

1 

 

 

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 1/2023  
 

 

A Magnífica Reitora Universidade Federal de Rondonópolis (UFR) no uso das suas atribuições estatutárias e 

regimentais, tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, na Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990 e suas alterações posteriores, na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 e suas alterações, no 

Decreto nº 7.311, de 22 de setembro de 2010 e suas alterações, no Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, com 

suas alterações posteriores, a Portaria ME nº 10.041, de 18 de agosto de 2021, nas legislações pertinentes e demais 

regulamentações torna público o presente Edital Complementar, referente ao Edital de Abertura nº 16/2023, com as 

seguintes alterações: 

 

 

1. Retifica no Cronograma (Anexo I), a seguinte data, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

DATA EVENTO 

08/11/2023 

● Publicação do resultado final das inscrições homologadas. 

● Publicação do resultado final da análise da documentação do(a) candidato(a) que rea-

lizou o upload do laudo médico (Anexo III) para concorrer à reserva de vagas e/ou 

requerer tempo adicional - pessoa com deficiência. 

● Publicação do resultado final da análise da documentação comprobatória de ter exer-

cido a função de jurado (a) no período entre a data de publicação da Lei nº 11.689, de 

9 de junho de 2008 e a data de término das inscrições. 

 

Leia-se: 

DATA EVENTO 

09/11/2023 

● Publicação do resultado final das inscrições homologadas. 

● Publicação do resultado final da análise da documentação do(a) candidato(a) que rea-

lizou o upload do laudo médico (Anexo III) para concorrer à reserva de vagas e/ou 

requerer tempo adicional - pessoa com deficiência. 

● Publicação do resultado final da análise da documentação comprobatória de ter exer-

cido a função de jurado (a) no período entre a data de publicação da Lei nº 11.689, de 

9 de junho de 2008 e a data de término das inscrições. 

 

 

2. Retifica no Quadro de Vagas (Anexo II), o requisito para o cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

Cargos* 

Vagas 
Carga 

Horária 
Requisitos 

Vencimento 

Básico** Ampla 

Concorrência 

Pessoa com 

Deficiência 
Negro(a) Total 

Técnico de 

Tecnologia da 

Informação 

2 - 1 3 40h 

Certificado de conclusão de 

ensino médio profissionalizante 

ou de ensino médio completo, 

expedido por instituição de 

ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação 

(MEC), acrescido de Curso 

Técnico em Eletrônica com 

ênfase em Sistemas 

Computacionais. 

R$ 2.667,19 
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Leia-se: 

Cargos* 

Vagas 
Carga 

Horária 
Requisitos 

Vencimento 

Básico** Ampla 

Concorrência 

Pessoa com 

Deficiência 
Negro(a) Total 

Técnico de 

Tecnologia da 

Informação 

2 - 1 3 40h 

Certificado de conclusão de 

ensino médio profissionalizante 

ou de ensino médio completo, 

expedido por instituição de 

ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação 

(MEC), acrescido de Curso 

Técnico em Eletrônica com 

ênfase em Sistemas 

Computacionais ou Curso 

Técnico em Informática. 

R$ 2.667,19 

 

 

3. Retifica no Conteúdo Programático (Anexo IV), os conhecimentos específicos do cargo de Pedagogo, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

1. Educação e Proteção Social: a prevenção dos riscos sociais e das vulnerabilidades de crianças, adolescentes, 

jovens, idosos, mulheres e pessoas com necessidades especiais. 2. O Paradigma Educativo no SINAES: a função da 

escola no desenvolvimento do adolescente em cumprimento de medidas socioeducativas. 3. A Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional e a Função Social da Escola. 4. Mediação e Gestão de Conflitos na Prática Educativa 

e Social. 5. O Atendimento Educacional Especializado no Contexto das Instituições de Assistência Social. 6. 

Sexualidade, Gênero e Educação para Prevenção de Violências e Garantias de Direitos. 7. Diversidade Cultural e 

Formação para Cidadania. 8. Educação e Saúde Mental: Ações intersetoriais para prevenção, promoção e cuidado 

da população em situação de vulnerabilidade social. 9. Principais teorias da educação infantil. 10. Metodologias 

ativas em sala de aula. 

 

Leia-se:  
1. Educação e Proteção Social: a prevenção dos riscos sociais e das vulnerabilidades de crianças, adolescentes, 

jovens, idosos, mulheres e pessoas com necessidades especiais. 2. O Paradigma Educativo no SINASE (Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo): a função da escola no desenvolvimento do adolescente em 

cumprimento de medidas socioeducativas. 3. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e a Função Social 

da Escola. 4. Mediação e Gestão de Conflitos na Prática Educativa e Social. 5. O Atendimento Educacional 

Especializado no Contexto das Instituições de Assistência Social. 6. Sexualidade, Gênero e Educação para 

Prevenção de Violências e Garantias de Direitos. 7. Diversidade Cultural e Formação para Cidadania. 8. Educação 

e Saúde Mental: Ações intersetoriais para prevenção, promoção e cuidado da população em situação de 

vulnerabilidade social. 9. Principais teorias da educação infantil. 10. Metodologias ativas em sala de aula. 11. 

Decreto nº. 3.298/1999 (Seção II - Do Acesso à Educação). 

 

 

Os demais itens do Edital permanecem inalterados. 

 

 

Rondonópolis, 03 de outubro de 2023. 

 

 

 

Analy Castilho Polizel de Souza 

Reitora 

 


